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f)ispõe sobre a Poliiir.r de

acolhida na cidade tl'-' São

Patulo através de al'riÍios,
albergues e aloiamenton.

A Câmara N'íunicipal ulr,r São Paulo rl i..'Íovâ'

rut. Lo. Fit:a institu Í..la na cidaclt' tle São Paulo a potítil a de

acolhida à populaçãr'r que vive ou tran:;il.a na cidade e necessit*t de

habitação substihrta e morarlir poÍ tempo ilr:l'erminado.

AÍt.2o. A política cle acolhida se rlestina a oferta de serviços de

albergageÍt, abrigo ou alojantento nas segtrrlrtes sihlações:

a) apoio e Íei.'r'ência ao abandono;

b) Seguran(,-tl em situação de irni'trclimento de permaner-.l'na

moradia haÉitrnl por acitlt:nte, risco ou pÍesença de violência,

principalnente a r-ri,rr1çrâs, arl,rlescentes, l'!'iirlheres e a terceira idade.

c) recolhirnt'nto àqtrclcs que foraili para às Íuas Pol' motivos

diversos;

d) acolhicla r1.)s desartrrigados facc "rs internpéries principalmente

no períoc1o de invt-rnoi

e) possibiliclcr,-le de t:t,rlvívio paÍa r'r'i"rnças ou Pessoas cla tt-'rceiÍâ

idade sem apoio flrniliar;

0 alojamento provisório para farnílias ou pessoas removi.les de

áreas sujeitadas a otrras públir:as ou em pÍocesso de instalação de solução

habitacional;

g) acolhicla ;\s pessoas que t:ran'.lititm na cidade em busca de

tratamento médico.

AÍt. 3o. Consiclera-se como albergrre o serviço que ofetta ar:ollúda

circunstancial a criarrÇâs, aclolescentes ou aclultos que permaneceln nas

Íuas da cidade.
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S 1o, Entencle-se por acolhida circr:nstanciaL a oferta de pernoites
por até _dias seiiuidos clurante todo o ano ou peÍmanente clurante o

período de inverno rie julhcr at agosto.

§ 2": Os erlbr-trtlues c1r.\rerão ter núllrr'l'o c1e vagas Permantllltt's 11â

cidade, as quai, dg\rÍ,rn ser arnpf61das dttrrttte o período de inverno.

§ 3o: Os aLbrtrgues c'leverão estar situaclos de mod.o a prover

número de vagas pÍoporcionais as cinco rt'1i,iões da cidade.

§ 4oz Os albergues cleverão oír':t:cêÍ condições Para lligiene
pessoal , guau.da cle pertence:;, alimentaça r (luente (noturna e matrrtina),

primeiros socoÍros, serviços s1çi4is de ap«ri3 e encaminhamento.

§ 5": Os albcrgues clerrerão funciorií)r'das 19:00 às 7:00 horas.

AÍt. 4": O órgão municipal competrtnte deve procedeÍ anuólhnente

no mês de março contagem da popular,:ãl infanto-juvenil e adulta que

pernoita nas Íuas cla cidade.

AÍt. 5o: O órgão municipal ( ompetente deverá ptrlrlicar

mensalmente no Diírrio Oficial o númo',-r de albergados, abrig;rclos e

alojados e os serviços prestittlos nestes lot iri;.

AÍt. 6oz Considera-se como abrigo os serviços que ofertam

acolhida e convir,ência por tempo deterrninado a cidadãos, adultos ou
crianças, em sifuação de ahrrnclono ou, seril apoio familiar ou de terceiros.

§ 1": São ('r)rlsideraclos tipos de at'rrir;osl

I. casas cle convivência;

II. casas cíe permanência;

III. lares srrbstitu tos.

AÍt. 7oz ConsideÍa-se como aloji.rrnento a oferta de hairitação
individual ou coletiva sulrstituta, por ttmpo determinado, à população
vítima de situaç'ão de rist:o e insegtrrírnça urbana ou de remoção
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impreterivel paÍa retúização cle uma obra Pírblica ou aguardo de sitr-ração

definitiva.

§ Lo: Fica cleterminado como pl';lzo máximo de Permatrência
destas pessoas nos alojamentos o período rle 90 (noventa) dias, ao íim do

qual a Prefeitura cleve apresentar um local deÍinitivo de rnoradia

individual para os alojados.

§ 2": Os alojirrnentos clevem mantr-'r condições dignas à popr.rlação

usuária:

I. 1 banheiro Para c-'acla 2 (duas) í"rrnílias;

II. pias para lavar louças;

III. tanques Para Lavar ÍouPa;

IV. refeitririo comun itárto;

V. um côrnodo isol;rclo Para cacll farmilia.

§ 3o: Às cri.urç-as e aclolescentes cflre forem removidos de seu local

de moradia orii;inrrl serai alsseguraclo L) direito de transferôt'rcia e

conseqüente vagÍr nas esr-olcrs e creches rnunicipais mais próxitna do

aloja:nento ou da nova moratlia.

AÍt. 8o. Os alojarnentos, abrigos e albergues devem manter
trabalho social contínuo.

AÍt. 9o. A Prt.feiturer I\Íunicipal cle Silo Paulo, através de st.tt tirgão

competente, deverai manter sistema de vistoria quinzenal aos alt",ergues,

abrigos e alojamentos visitaclos, a qual c1t,ve ser finalizada na forma de

laudo.

§ f.o: O laudo resultante da vistoria deverá seÍ publicaclo em

Diario C;ficial quinzenalmen te.

AÍt. L0. Estir lei será regulamerrt;r,.1a pelo Poder Executivo no
prazo máximo de 60 (sessenta) clias.
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AÍt. 1Lo. As .lrlspesils (tom a execução desta lei comerão pol' conta

das dotações oÍÇi)r)llntáriars 1'rloprias, suf lt,'nre-ÍItâdas se necessário.

AÍt. Lzo. Est;r leri entra em vigor nii rJirta de sua publicação.

AÍt. 13o. Rt,'trtigârrr-st) !)s clisposiçCÍer; em contrário.

S. rla das Sessões,

AI,DAÍZASPGSATI
\TEREADCITA
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A política priblica clc assistência soci;ri deve prover um padrão ti:isico

de condição de vidrr, gararitir os nrírrimos sr;ciais e ampliar a cobertrrra às

situações de vulrtcrlririlidacle (j risco soc ilri ;i população, concebida, conlo

integrantc de um sisrerrur de 1:r.rreção ou segi"iririlça social

Tais prin..:íp,os estiro consignados lros artigos 203 e 204 da

Constituição Fedcnrl c [-ei Oririnica da As.si:;ti'ncia Social (Lei Federal E.742

de 7 de dezeurbro tlc 1993).

No aspecto dl,s whrcrrllilidades soci,ii.; tefiI-se que prever a cobcrtura

a todas as situaçC;es de riscris pess«rais e si;ciâis invalidez, deficiúncia,

velhice, desemprego, lnortc, acidcntL', \,iolência, catástrofes, etc -,
eshbelccendo o p:rt!r'uo clc como cada Lii n.r dessas situações devcrtr ter

cobertura para garalltir seguratlça e proteçío.

São estas tarl:bóm ganrntias de digni"l.,rle e rteles se coloca a qrilstão

do clireito a acollti.lrt r;ue é tnrrr:lbrnrado n;r ul*r[â de abrigo na fonna dc um

serviço.

Scrn dúviiJ:r liri clue se pcnsar na rcdc ric serviços mas precede a (sta o

direito,r urn paclrão.le qualirl;rde do atencliur*nto que deverá reger a opertção

dessa retlu'.

Tal política dcve prever a garant iri rle que as pessoas possarn ser

acolhidas conclign:uilrute, tl'ilta-se de consti'r.rir espaços de referência que

dêern a liberdade da [it:ssoÍl ptitlcr a eles rec(]r'rcr, reduzindo o seu sofrirttcnto

e garantinclo seu p;rdr'.io de clignidatlc e cicllr<llinia, evitando que cheguc a um

último grau de detel'ioração da sua condição hurnana de vida.

A cidade pre c isa de uma propost? de acolhirnento que atcnila a

diversas situações e segrnent()s.

O objetivo clcsta política é o de pro\rcr uma habitação substitut:r, râ

condição de:

- apoio e retirôncia ao abandono;

r.rbÊe I



I t



,
seglrrurça elll situaçãcl de irripedimcnto de permanccu'[ na

moradil habitu:rl por acidentc, risco ou presença de violôncia,

princil',alrnentc, crianças, arlulcscentes, rnulheres e a ti'rceirâ

idade.

- recolhim.-'nto iiquclcs que tbram pxnr ls ruAS por motivos divu't':;os;

- acolhida clos desubrigados face as intempéries principalmentc no

período de invenlc);

- convívio p:rra criarr;as ou pessc;rri da terceira idade senl apoio

familiar;

- para fanríl.ls relllovidas para libe rli;ao de áreas para instaltrçlro de

progranras habitaci«lrriris eur prtrjctos viírrios;

- acolhida às pessoas que transitam nu cidade em busca ou realização

de tratamento médico.

A política clc acolhinrüllto que aqui s,"' :.rponm esú além do proviiuento

de hospedageln, e sraço cle convívio c i"tc produção de serviços de

recuperação, reabilir:ir.:íio e rctorno a nonnirli'l.rde de habitabilidade.

A torma estanque cotno são concr:Lridos e tratados os excluídos

termina por segregar mais ainila, essa popLtl;rçÍo e provoca a pulverização de

recursos financeiros, humanos e institucior)lris que sem dúvida são escíitsos e

rnal articulados.

Ao lado clo r,úrnero crcscente cle pcssüirs atingidas por calamiclrrclcs na

cidade, sorna-se a lrusúncia clc ulna polÍtica dc segurança urbana, com el'eriva

gestão de riscos. lis:,,-: quach'o torna-se caóti.'o quando se avalia o aurnento de

ocorrêncilrs de cnclr,:rrtcs, rlcsri)oronAr)lcr)tus \: incêndios na cidade atiirgido

exatamente a poprillção cle rnais baixa rcnda. hnprovisam-se soitrções

retnovcndo preclriirrnentc lunrílias para cscolas, centros educacioulris e

esportivos, sacolõcs, ctc.

Esta improv isação é indigna conl uqueles que precariarnente são

alojados. Vem ocorrcndo unr número caclu yez rnaior de acidentes que

provocarll mortes dc Íhrúlia.s e crianças, conto recertelnente o caso do abrigo
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municipltl José Boltilltcio. l)t'trtrlett'tas outros /,:onlo cle inrpedimento do uso das

escolas (lue sotrcttt lr suspcr)slio das ativid.rrlcs por conLa da necessitJr,Jc de

abrigar a populaçlio .,,ítirna tic ernergência. ,,\ Jropulação abrigada por su3 vez

não consegue mirtirttlrttente nuulter suas rellt,,:i)r's coticlianas básicas.

[rn t-unçlrtl i!:r prec:rriu.lade dos al,ij:rnrentos oterecidos à popu]ação

pela Prct'citura e corisiderauri,l o ternpo longrtl de pennanência das thuúlias,

eln aSosto de I 91;5 , ,, verrrrJora Aldaízl S rrcsati solicitou ao Tribun;rl de

Contas do Municípi, urna eudiroria para ur;rlisar as condições de vidil e os

padrões cle atendirnrrito da p()pLrlação.

I}n abril tlc 1996, o TCM concluiu a auclitoria ern or:ze lrbrigos

provisór'ios da prcl,"'itrtra e cunstiltou a prcc;ir icdacle en-t que se enconti'.rvÍurl

as estnrturas dos alb';r'11ues.

Após â coltrjliis;ão clu uirilitoria, o TCI',í encaminhou ofício ao Pr'.'feito

e à Secretaria da lrarrrília e llcrlr-Estar Socir,l, pedinclo rnedidas urgenrcs no

sentido cle soluciort.ir os prot:lcrnas descriros no relatório.

A auditol'ilt r'onstirtoLl problemas tlc firlta de água, esgoto e

insalubridade. A superlot;rç:ro e tirlta d; privacidade, tarnbém foram

notificadas. Várirs i.irriílias rn()rAvanl enl L!i:l ilresrno cômodo. Os colttciners

usados colno lrl,,jar IlL'nto níio tinhanr vuntilação e alcançavarn altas

tenrpenltura causatl(lu nrâl-Êstirr na populaç:iil.

A urgêncilr rJc ;rcolliinljtrto e abrigc) i)r.)l' calanriclades somam-sc outras

siruaçÕes provocadirs llclo inrpcrlirnento do convívio sobre o "mesmo te[o". É

o caso da violência no lar, enr geral de honr,-'i::; contra mulheres ou a cle rnães

e pais em relação a scus filhos.

Aclui a clucsttio do acolhirnctrto cxigc ulna política de reinscrçao e

restauração das relaçõc.s familiures.

Portanto, a situação de acollrirnento c abrigo se torna mais grave se

zuralisarltlos que a p;rrtir da dúcada de 90 a dcnrzurda por abrigos não e ptais

eventual ou virtuel, tilas trata-se da popullrçiio de nla, crianças de nta, e

sinrações que precislnr de acolhida como rnulheres, crianças e adolescüntes
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em Situ:tção de riscr) irüssoul t: social, vít.iur:r.s tle violência, são realidaclcs em

que o direito ao acolliinrento ú condiçlio de soltrevivência.

Para além cli.rsl câsos cle calanridade c ie violência, a cidade necessita

de urna rede de :.rcoliiinrentt) prrra a tcrceinr iti;rcle enquanto pessoas s(ts, para

a crizurçár e o aclole:;t:unte cnr lrbandono, scil'l situação de risco, para cltrcntes

em tratanlento. Enl'ir)l. uma súr'ic de situaçitus rle vulnerabilidade.

A política clc acolhinrento não der,c cstar tundada sob a ótica das

instituições Í'echadlrs, e sinr, irilequada à r'criiidade social, prevendo lbnnas

que respondam conr u'l'ct.ivicl:rclc tais denuuiJrrs. A aprovação deste projeto

tonrarír possívcl ii c idadc clc São Paulo ririmter uma política digrre de

acolhirnento.
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Dfrpõc cobre I Polítice dc
ecolhide Er ddadc de Sfo
Peulo etsevâ dc ebrlgo,
elberpct e aloianeob-

A Câmara Municipul de São Paulo aProva:

AÍt 1". Fica instituída na cidade de São Paulo a política de

acolhid.a à população que vive ou transita na cidade e necessita de

habitação substituta e moradia§ PoÍ tempo detenrtinado.

AÍt 2o. A política de acolhida se destina a oferta de senriços

de albeÍgatemy abrigo ou alojamenüo nas seguinEs sittrações:

I) apoio e referêrrcia ao abandono de crianças, adolescenês

ou adulbs;

tr) eegruaÍrsa em situação de impedimenüo de permaneceÍ na

moradia habitqal por acidenE, risco ou presença de violência,

principalmenE a crianças, adolescenEs, mulheres e Pessoas na

terceira idade;

II[) recolhimento àqueles que foram para às ruas Por motit'os

diversos;

fV) acolhida dos desabrigados face as intempéries
principalmente no período de inverno e daqueles que chega:n ou

transitasr na cidade;

V) porsibilidade de convívio para crianças ou Pessoas da

Erceira idade aem apoio fartiliar;

W) ,loiamenúo provisório para famflias ou PessoÍls
Íemovidas de áreas sujeitadas a obras púbücas ou em Processo de

instalação de solução habitacionat

\Itr) acolhida às pessoÍls e aos parenEs que transitan na

cidade errr busca de aEndimento à saúde e em outras similares.
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AÍt. 3o. Considera-se como albergue o senriço que oferta

acolhida cücunstancial a crianças, adolescerttes ou adultos que

pennaneçam na§ rua§ da cidade.

s 10 Os albergues deverão fomecer um atendimento

diferenciado paÍa as crianças, adolescenEs e adultos, devendo, no

entanto, preservar os vÍnctrlos familiares dentre os albergados

evitando a seParação de membros de trma me§ma famflia.

s Zo EnEÍrde-se poÍ acolhida circunstancial a ofefta de

pernoiEs diários duranE todo o Írno ou perrranerrE durartte o

período de invemo de jurúo a agosb, em caráEr individual ou

coletivo.

s 3o: Os albergues deverão Er ntimero de vagas perutanentes

na cidade, as quais devem ser ampliadas paÍa cem PoÍ cenüo da

demartda durarrE o período de inverno.

s 4"r Os atbergues deverão estar sittrados de modo a ProveÍ
ntirnero de vagÍrs proporcionais as cinco regiões da cidade.

s 5o: Os albergues deverão oferecer condições de higiene

pessoal guarda de pettnces, alimentação quenE (noturna e

matutina), primeiros socorÍos, serviços sociais de apoio e
encÍuninharnenüo.

s 6', Os albergues deverão funcionar tliariamente das 18:00

às 8:00 horas.

s 7o. O tempo de acolhida em albergues será diferenciado

entre adultos, € crianças e adolescentes, sendo concedida prioridade
a este ultimo segmento.

Art 4o: Considera-se como abrigo os sen iços que ofereceur

acolhida e convivência por bmpo deErurinado a cidadãos, adultos

ou crianças, em sifuação de abandono ou, §em apoio fasriliar ou de

brceiros.
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s 1": São considerados tipos de abrigos e assim deftridos
para os efeitos desta let

L cÍLr;rs de convivência : espaços preparados com recurso§

husranos e maEriais paÍa promover convivêncla, socialização e

or ganizaç a o grupal, atividades ocu p ac ionais, ed ucacionais, ctrltu rais

e de lazcr, assim como condições de higiene pessoal, cuidados

asrbulatoriais básicos, alimentação, guarda de volumes, serviços de

documentação e referência na ciclade;

U. cas.rs de PeÍmanência : esPaço§ PreParados com

recursos humanos e maEriaisr pâÍâ uso Emporário e caPacidade

máxima de 15 (quinze) pessoas em processo de reürserção socta!

Iu. lareg eubstihrtos : acolhimentro de crianças e

adolescerrtes por pais substitutos, proporcionando moradia e um
processo tlc atticulação e integração jrurto à nova família e

comunidatl€:.

Art 5o. Os serviços de abrigo destinados a crianças e
adolescentes de acordo com o disposto no artigo 92 dalei Federal no

8.M9/90 - Estatrrüo da Criança e do AdolescenE, deverão obseruÍrÍ

os seguintes princípios:

I - presenração dos vínculos fasriliaÍe§;

II- inEgração em fasrflia substitut+ quando esgotados os

recursos de marruErrção na famíliâ de origeur;

m - aEndimerrüo personalizado e em pequenos trupos;
IV desenvolvimento da atividades em regime de co-

educação;

V - não-desmembramento de grupos de irrnãos;

VI - evitar, sempre que possível, a transferência para
outras entidades de crianças e adolescentes abrigados;

VII - participação na vida da comunidade loca}

VItr - preparação gradativa para o desligarnento;

SlJh*J.of"-L- fu.q.ó
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IX - participação de pessoas da comunidade no Processo
educativo.

s 1' - Os abrigos no Município de São Paulo devem aEnder
grupos de, no miíximo,2O (vinte) crianças e adolescenEs.

§ 2" O dormitório não Erá número maior de 4 (quatro)

crianças ou adolescenEs.

§ 30 - CriançÍrs e Adolescentes em razão de ser(o feminino e

masculino ficarão em dormitório§ §eParados.

§ 4' - Os abrigos deverão contar com 3 (tÍês) barüeiros com

chuveiro cada llm, sendo 1 (*) para o sexo masculino de I (otto) "
17 (d,.zxr;sete) ano6 e outro para o sexo feminino de 8 (oib) a 17

(dezessete) .tno6.

§ 50 - Os abrigos deverão contar ainda com refeitório e
espaço para criatividade ela?rlt.

Art 6'- Considera-se como alojarnento a oferta de habitação

individual ou coletiva substituta, por tempo debrminado, à

população vítima de sihração de risco e irrsepÍaÍrça urbana ou de

remoção impreêrível para rcalização de uma obra pública ou
aguardo de siluação definitiva.

§ 1o- Fica determinado como prazo miíximo de Permanência
destas pessoas nos alojamenüos o período de 90 (noventa) dias, ao

fim do qual a Prefeittrra deve garantir um local definitivo de

moradia individual Para os alojados.

§ 2o- Os alojarnentos provisórios devem manEr condições
drgnas à população usuária e na oferta de habitação coletiva
deverão garantir:

I. 1 banheiro para cada 2 (duas) famílias;

tr. pias paÍa lavar louças em nrimero compatível às fasrílias
aloiadas;

m. hnques paÍa l,avar Íoupa em número compatível com

as famílias alojadas;

fV. refeitório comunitário;
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\/. um cômodo isolado prrÍâ cada famflia com área urínima

de 18 (dezt,iro) m2;

s 3' - Às crianças e adolescentes que forem Íemovidos de seu

local de mcradia original será Íissegurado o direito de transferência

e conseqüc'rrte vaga nÍrs escolas c' cÍcchês municipais mais próxirna

do alojasrento ou da nova troÍ:ttii.r.

Art- 7o- A Prefeitura \Íurricip"l de São Paulo, através de

6rgão cornpetenE, deve mant,er trabalho social contÍnuo no§

abrigos, aiojarnenüos e albeÍtues, e uma pedagogia condizenE com

os usuários e seu Processo de r€€uPeração.

Art. to - A Prefeittrra }vlunicip"l de São Paulo de órgão

competerrtu deve manEr scn'iço de acolhida na§ estaçõe

rodoviárias e ferroviárias na citl.tde paÍa aqueles que chegam sem

referência.

Parágrafo Único - PaÍa a execução desb seruiço a Prefeitura

d.everá mu.,t"r protocolo com o Coverno do Estado de São Paulo.

AÍt 9o - A Prefeitura l\Íurüt:ipal de São Paulo, através de seu

ôrgão com1.,erenE, deverá mantcr sistema de visüoria quinzenal aos

alÉrgues, abrigos e alojalnentos visitados, a qual deve §eÍ

finalizada na fotma de laudo.

s Úrnico O laudo resultante da vistoria datado e assinado,

d,everá ser fixado à entrada dos albergues, alojarnentos e abrigos de

modo a ser clada pubücidade do parecer e das medidas necessárias.

AÍL L0 - O 619ão nrunicipul competenE deve proceder

anualmenE no mês de maÍço contagem da população infanb
juverril e adulta que pemoita Íurs ruas da cidade.

§ Único. Cabe ao C-onselho lr{trnicipul de Direitos da Criartça

e do AdoiescerrE e ao Conselho lvÍunicip.I da AssistÊncia SociâI

opinarem sobre a metodologia da contagem da população.
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Art. 'Li, - A Prefeitura l.Í.rnicipal de São Paulo através do

órgão colnpetenE poderá proc,:ier a contrato de oferta de vagas

privadas para abrigo e aic.jemento a famílias e Pessoa§

individualmenE em pensões c hoteis populaÍ€s, até o período

mriximo cic 30 (trinta) dia§ Por arcndinrento;

AÍt. 12 - É proibida a hosp..ddgem de criança ou adolescenE

em hoEl, i:ensão, moEl ou csurbelecimenb congêneÍe, salvo §e

autorizado ou acomPanhado pcl-\s Pais ou re§Ponsável

AÍt '19 A Predeitura lr{unicipal de São Paulo del'erá buscar

rel,ações de parceria com a iniciativa privada, prioritariamente no

âsrbito da hoElaria, alimentaçíio e turismo, no sentido de proveÍ
melhores condições de ah-rtli:nento às situações de acolhida

demandadus pela população da ciilatle.

AÍt. 14 - O órgão municipal compeênE deverá publicar
mensalmente no Diário Ofrcial o número de albergados, abrigado§ e

atojados e os senriços prestados nestes locais.

AÍt 15 - Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo no
pÍazÃ máximo de 60 (sessenta) clias.

AÍt L6 - As despesas com a execução desta lei correrão Por
conta das dotações oÍçamentárias próprias, suplementadas ae

necessário.

AÍt 77 - Esta lei entra enr vigoÍ na data de sua pubücação.

ArL 18 - Revogan-§e as disposiçõe em contrário.
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A Câmara M

AÍL L". Fica instituída na cidade

acolhida à população gue vive ou trans ita na cidade e necessita de

habitação substituta e moÍadias PoÍ tempo cleternrinaclo.

AÍt 20. A política de acolhida se destina a oferta de serviços

de albergagem, abrigo ou alojamento nas seguintes situações:

I) apoio e referência ao abandono de crianÇâs' adolescentes

ou adultos;

II) seguraÍrça em situação de impedimento de Permrmecer na

moradia habihral poÍ acidente, risco ou Presença de violência'

principalmente a crianças, adolescentes, mulheres e Pessoas na

terceira idade;

Itr) recolhimento àqueleq que foram Para às ruas Por motivos

diversos;

lv) acolhida dos desabrigados face as intempéries

principalmente no Período de inverno;

V) porsibilidade de convívio Para crianças ou Pessoas da

terceira idade sem aPoio familiar;

vI) aloiarnento provisório PaÍa famílias ou Pessoas

Íemovidas de áreas sujeit dur a obras públicas ou em pÍocesso de

instalação de solução habitacional;
'VID acolhida às Pessoas e aos parentes que transitam na

cidade em busca de arenãimento à saúde e em outras similares.

8"lrr*. J. ry**/.r. dllaúo q""L

?.** cÍ.í.t tí . nírlrt Jr--"t, /00 ' 0/3§0'900 ' eT*"P-'/" - clvn 3U5'/t55 a/tz' 605'1975

?'ã: J*l"uo(-i'* *( avn' i r

I

,d



.-7
ja

\



i
.a

aco

AÍt. 3o. ConsideÍa-se como albergue o serviço que oferta

thida circunstancial a crianças, adolescentes ou adultos que

peÍmaneçam nas ruas da cidade'

§:,,oosalberguesdeverãofornecerumaterrdimento
diÍerenciado paÍa u, .ri*Çâs, adorescentes e adultos, devendo' no

entand o, pÍeservaÍ os víncuros familiares dentre os albergados

evitando a separação de membros de uma mesma famflia'

§2oEnterrde-SePoÍacolhidacircunstancialaofertade
per.oites diários durantã toclo o ano ou Permanente durante o

período cle i^verno de ju.rro a agrsto, eln caráter i.dividual ou

coletivo.

§ 3': os albergues deverão ter número de vagas PeÍmanentes

na cicrade, âs quais devem seÍ ampüadas paÍa cem PoÍ ce.t, da

demanda durante o período de inverno'

s 4', Os albeÍ'ues deverão estar situados de modo a PÍoveÍ

número de vagas ProPoÍcionais as cinco regiões da cidade'

§ 5o: os albergues deverão oferecer condições de lúgietre

pessoal, guarda de pertences, alimentação quente (noturna e

matutina), primeiros socoÍÍos, serviços sociais de apoio e

encaminhamento'

§ 6": os albeÍgues deverão funcionar diariamente das 18:00

às B:00 horas.

§ 7o. o tempo de acolhida em abrigo será diferenciado entre

adultos, e crianças e adolescentes, sendo concedida prioridade a este

último segmento'

AÍt 6o: Considera-se como abrigo os serviços que oferecem

acolhida e convivência por tempo det"rminado a cidadãos, adultos

ou crianÇâs, em situaçaá de abandono ou, sem apoio familiar ou de

tercerros.

§ 1o: são considerados tipos de abrigos e assim definidos

paÍa os efeitos desta lei:
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I.casÍrgdeconvivência:eSPaçoSp':Pl'adosComÍecuÍsos
humanos e materiais para pÍomoveÍ convivência, socialização e

or ganização supal, atividades ocupacionais, ed ucacionais, cultu rais

e de lazer, assim como condições de hi6ie^e pessoal' cuidados

ambulatoriais básicos, alimentação , guatduã" volumes' serviços de

documentação e referência na cidade;

II. ca,saÍl de permanência : esPaços PÍePaÍados com

ÍecuÍsoso humanos e materiais, paÍa uso tempo rârío e caPacidade

máxima de 15 (quinze) pessoas em processo de reinserção social;

III. lares substitutos : acolhimento de crianças e

adolescentes por pais substitutos, pÍopoÍcio.a.tlo nroraclia e ulrl

process' de articulação e integrâçã; iunto à nova família e

comuÍtidade.

AÍtTo.osserviçosdeabrigodestinadosacriançase
adolesce.tes de acordo com o dispostÃo artigo 92 da Lei Federal n"

g.069 /g0 _ Estatuto da Criança e do Adolescente, deverão observar

os seguintes PrincíPios:

I-preservaçãodosvínculosfamiüaÍes;

II- integração em famflia substituta, quando esgotados os

ÍecuÍsos de manutenção na famflia de origem;

m-atendimentoPeÍsonaluadoeemPequenossÍuPos;

ry -desenvolvimento da atividades em regime de co-

educação;

V - não-desmembramento de grupos de irmãos;

vI evitar, sempÍe que possívef a transferência PaÍa

outras entidades de crianças e adolescentes abrigados;

VII - participação na vida da comunidade local;

VIII - PÍeParação gradativa PaÍa odesligamento;

IX - participação de pessoas da comunidade no Processo

educativo.
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AÍt. 80- Considera-se como alojamento a oferta de habitação I

individual ou coletiva substittrta, PoÍ tempo determinaclo' ; I

população vítima de sihração de risco e ins"g"*ça urbana ou de i

remoção impreterivel Para rcalização de '*u obra pública o' '/

aguardo de sihração definitiva'

§ 1o- Fica determinado como pÍazo Tá!-o de PeÍmanêrrcia

destas pessoas nos arojamentos o período de 90 (noventa) dias, ao

fim do qual a prefeitura creve garantir um local clefinitivo de

nroratlia indiviclual PaÍa os alojados;

§ 2o- Os alojamentos provisórios clevern manter concliçeies

dignas à população usuária e na ofefta de habitação coletiva

t r',. '

,1 1l '-' '
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deverão garatir:

I. 1 banheiro Para cada 2 (duas) famílias;

II. pias paÍa lavar louças em número compatível às falnílias

alojadas;

III. tanques paÍa lavar ÍouPa em número comPaÚvel com

as famflias alojadas;

IV. refeitório comuni tárío;

V. um cômodo isolado. para cada familia com ârea mínima

de 18 (dezoito) m2;

§ 3, - Às crianças e adolescentes que forem Íemovidos de seu

local de moradia original será assegurado o direito de transíerência

e conseqüente vaga nas escolas e creches mu.icipais mais próxima

do alojamento ou da nova moradia'

Art. go- A Prefeitura Municipul de são Paulo, através de

ôrgão competente, deve manter trabalho social contínuo nos

ubligor, alojamentos e albergues, e uma pedagogia condizente com

os usuários e seu pÍocesso de ÍecuPeração.
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AÍL10-APrefeituraMunicipuldeSãoPaulo,atravésdeseu
hrgãocompetente, deverá mante*Lt"o,u de vistoria quinzenal aos

albergues, abrigos e atoiamentos visitados' a qual deve ser

finalilada na forma de laudo'

§ Úni"o o laudo resultante da vistoria datado e assinado'

deverá ser fixado à entrada dos albergues, alojamentos e abrigos de

modo a ser dada publicidade do par"*, e das medidas necessárias.

AÍt. 71 - o órgão municipal comPetente deve proceder

a,uarmente ^o 
mês de maÍço contagem a1 população irúa^to-

juvenileadultaquepernoitanasruasdacidade.

§ único. Cabe ao conselho Municipal de Direitos da Criança

e do Adorescenüe e ao conselho Municípar da Assistência social

opinarem sobÍe a metodologia da contagem da população'

AÍtL2-APrefeituraMurúcipuldeSãoPauloatravésdo
orgão competente poderá proceder a contrato de oferta de vagas

privadas para aúrigo e alojamento a famílias e Pessoas

individualmente em pensões e hotéis populaÍes, atê o período

máximo de 30 (trinta) dias PoÍ atendimento;

AÍt lg - A Prefeihrra Municipul de são Paulo deverá buscar

relações de parceria com a iniciativa privada, prioritariamente no

âmbito da útelaria, alimentação e hrrisrno, no sentido de prover

melhores condições de atendimento às sihrações de acolhida

demandadas pela população da cidade'

AÍt L4 - o 6rgão municipal comPetente deverá publicar

mensalmenE no Diário Oficial o número de albergados, abrigados e

alojados e os serviços prestados nestes locais.
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AÍt15-EstaleiseráregulamentadapeloPoderExecutivono
pÍazo máxirno de 60 (sessenta) dias'

AÍt 16 - As desPesas com a execução desta lei correrão Por

conta das dotações oÍçamentárias próprias, suplementadas se

necessário.

AÍt. L7 -Esta lei entra em vigor na data de sua publicação'

AÍt. L8 - Revog.un-se as disposições em conh'ário'

Sala das Sessões,

ALDAÍZA SPOSATI
VEREADORA
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